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P i r a m b ó i a , A r i r a n h a , Tabapuan e I b i r á , e os districtos" de 
paz de P a t i n a r e i e V i l l a Novaes . 

I X — C O M A R C A D E M A R Í L I A . 
a) — l .a c i r c u m s c r i p ç ã o —• .Compreliendo os d i s t r ic tos 

de paz de Pompeia , Varga , Bastos, Oriente, Avencas , Laeio 
o p a n e do d i s t r i c to da sé( je . 

O) — 2.a c i rcu iuscr ipçdio '— A b r a n g e o m u n i c í p i o de V e 
r a Cruz .e os d i s t r i c tos de paz de Di rceu , N ó b r e g a , N o v a C r a 
v inhos , e parte do d i s t r i c to da sede. 

O d i s t r i c to d a sede f i t a d iv id ido em duas partes, pelo e i 
xo da avenida Sampaio V i d a l . 

A parte comprehendidj . pala vertente do r io do Peixe, 
pertence â l .a e i r c u m a c r i p s ã o e a da vertente do lado do 
r i o Peio a z.a c i r c u m s c r i p ç ã o . 

X — C O M A R C A PES L I N S . 
a ; — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o —• Comprehende o m u n i c í p i o 

do U e t u l i n a , o d is t r ic to de paz de G u a i r a b ê e par te dos. de 
G u a y ç a r a e da sede da comarca ; 

o» — 2 a c i r c u m s c r i p ç ã o — Cons ta do m u n i c í p i o de P r o 
m i s s ã o , dos d is t r ic tos de paz de Monievade e V i l l a Sabino, 
de parte do dis t r ic to de G u a y ç a r a e do da sede da comarca . 

São a » seguis tes as d iv i sas da ç i r e u m s c p i p ç â o ; co
m e ç a r a na Unha d i v i s ó r i a dp í n u n i c i p i o Ue i;afDia,ndia com 
o do L i n s , no ponto de i n t e r s e c ç ã o d a Es t raOu de F e r r o N o 
roeste do i í r a s i l , p o r - e s t a seguem ^até encontrar a ponte 
da f e r rov ia sobre o r i b e i r ã o 'Campes t re , e por este ac ima 
ate a ponte da aven ida 1 Ae Setembro; con t inuam pelo e i 
xo desta avenida, em .toda a sua e x t e n s ã o , até- encont rar a 
u l t i m a rua do per imetro urDano, que desce á d i re i ta , para 
a t t i n g i r a refer ida E s t r a d a de F e r r o ; seguem por esta, di
vid indo o d i s t r i c to de G u a y ç a r a , cujas cabeceiras' sobem, 
•acompanhara a a c t u a l l i t i h a d i v i s ó r i a entre L i n s e Cafe
l a n d i a e v ã o a t é oode t i v e r a m c o m e ç o . 

A 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o t ç r á as aeguiittes d iv i sa s : — co
m e ç a m na i l n h a d i v i s ó r i a 'do m u n i c í p i o de Cafe land ia cçin 
o de L i n s , no ponto de i n t e r s e c ç ã o da E s t r a d a de F e r r o 
Noroeste do B r a s i l , seguindo por esta até- encontrar a pon
ta sobre o r i b e i r ã o Campestre e por este a c i m a a t é a. pon-

• te da aven ida 7 dè Setehvbro; dahi , por toda a « t e n s ã o 
dessa avenida, ' a t é encontrar a ú l t i m a rua dp~perimetro ur
bano, que pela d i r e i t a desce, a t é a t t i n g i r a referida, estra
da üe ferro, seguindo por esta estrada a t é a l t i n g i r e i n nova
mente as d iv isas do m u n i c í p i o de P r o m i s s ã o ; cont inuam 
a esquerda, por estas d iv i sas , envolvendo todo este o i u n i c i -
pio a t é 0 ponto em que o r io dos Dourados desagua no r io 
T i e l é j seguem polo T i e t ê a t é a fóz do r i b e i r ã o Macuco, e 
por este r i b e i r ã o a t é a d i v i s a de L i n s , por onde vão a t£ o 
ponto de pa r t i da . 

X I — C O M A R C A D E B A U R U ' 
a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende as seguintes 

c o n f r o n t a ç õ e s , : — par t indo , na comarca de Bauru", da d i 
v i s a com a de P i r a j u h y , no ponto ein que co r t a a E s t r a d a 
a t é o ponto de cruzamento dom ò eixo da rua Bap t i s t a de 
Carva lho , era pro longamento ; dahi , pelo e ixo desta rua a t ê 
o cruzamento com a i u a A r a ú j o Le i te , d è s c è m por esta ate 
a rua l . o de Agosto , p o r Onde sobem, a t é o C e m i t é r i o ; se
guem pela rodov ia Bauru'-Ped.e,rneiras a t é o a t t i n g i r a d i 
v i sa entre essas comarcas ; cont inuara â d i r e i t a pelas d i v i 
sas da comarca de Ba i f ru ' r conf rontam S u c ç e s s i v a m e n t e 
com Agudos , P l r a t i n i n g a , D u a r t i n a e G a l l i a , a t é a t t i n g i r o 
ponto i n i c i a l . 

b) — 2 .a c i r c u m s c r i p ç ã o — A b r a n g e as seguintes «x -
treoas". come tam í>as d iv isas das comarcas de -Bauru ' e P i 
rajuhy, no ponto em que cor ta a E s t r a d a de F e r r o Noroes-
to do. B r a s i l , s ç s u i n d o P$í« e iso desta estrada, a t é o ponto 
de seu cruzamento com b eixo da rua B a p t i s t a de C a r v a -

,i l ho ; em prolongamento.; dahi Cont inuam, pelo eixo da mes
ma rua, a t é a r u a A r a u j o Le i t e , por onde descem a t é a rua 
l . o de A g o s t o ; dah i subindo, a t é o c e m i t é r i o ; seguem p é l a 
rodov ia Bauru ' -Pederne i ras , a t é a t t i n g i r á s d iv i sas destas 
comarcas, con t inuam á esquerda pelas d iv isas de B a u r u ' 
confrontando, suecessivamente, com Iacanga e Pi ra juhy 
a t é ende t i ve r a m c o m e ç o . 

X I I — C O M A R C A D E A R A Ç A T U B A 
a) — l . a c i r c u r a S c r i p ç ã o ->• Comprehende os d i s t r l c .oa 

de paz de Diabase e Guararapes , e a seguinte par te do dis
t r ic to da sedo i a comarca.* — c o m e ç a m no p o n t i l h ã o da l i s 
t rada de F e r r o N o r o e s t e ' d o B r a s i l , sobre o c ó r r e g o "Jarro 
Pre to , nas d iv i sas com o m u n i c í p i o de B i r i g u y ; segue peio 
le i to da re fer ida E s t r a d a de F e r r o a t ê o ponto f ronte i ro a 
r u a F l o r i a n o Pe ixoto , n a cidade da A r a ç a t u b a ; . segue po-r 

essa rua, a t ravessa à p r a ç a R u y B a r b o s a ao meio, a l can 
ça a rua Marecha l Deodoro, por esta segue a t ê a avenida 
do C a f é ; por esta segue . a t é a rua Aguapehy , chegando ate 
o seu f i n a l na. es t rada da a u t o m ó v e i s que v a i do A r a ç a t u -

* ba á Guara rapes ; segue por essa es t rada até- a t t i n g i r as <Ji 
visas entre os d i s t r i c t o s do paz de A r a ç a t u b a o Guarars ,-
pes; deste ponto vo l t a .á, esquerda e segue pelas d iv isas 
entre ós mesmos d i s t r i c tos de paz a t é o seu f ina l , no esrw 
g ã o d iv i sor F e i o o u A g u a p e h y - P e i x e ; pa>- esta segue « t é 
a l c a n ç a r as d iv i sas com o m u n i c í p i o de B i r i g u y ; segue !•*-

i las* d iv i sas entre este m u n i c í p i o o o de A r a ç a t u b a , a t é o 
Í; vonto de p a r t i d a . 
* b) — 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o — Dis t r i c t o s de Paz de Va»-

p a r à i z o e a seguinte par te do d i s t r i c to da sede d a comarca 
* c o m e ç a no p o n t i l h ã o da E s t r a d a de F e r r o Noroes te do i j r » 

t i l sobre o c ó r r e g o do B a r r o Pre to , nas d iv i sas com o m s 
* n i c i p i o de B i r i g u y ; segue pelo l e i to da refer ida E s t r a d a d ' ' 

F e r r o a t é o PQnto f ronte i ro á r u a F l o r i a n o Pe ixoto , na cs 
dade de A r a ç a t u b a ; segue, por es ta rua.j a t ravessa a p r a ç a 

v R u y B a r b o s a ao centro; , a l c a n ç a a r u a Marecha l Deodoro; 
" por esta segue a t é a aven ida do Café , por e l l a a t é a 

A g u a p e h y , por esta seguindo a t é o seu ponto f ina l , na es
t rada de a u t o m ó v e i s que vae de A r a ç a t u b a a Guararapes ; 
segue por esta es t rada a t é a t t i n g i r as divisas , entre os ^.ü 1 

" t r í e t o s d ê paz de A r a ç a t u b a e Guara rapes ; de i te ponto V'>J- • 
ta á d i r e i t a e segue pelas d iv isas entre os mesmos uisir».-
ctos de paz a t ê a l c a n ç a r as d iv i sa s entro os d is t r ic tos Se 
paz de A r a ç a t u b a e V a l p a r a i s o ; segue pelas d iv i sas entre 
estes dois d is t r ic tos a t é ' o ' r l o P a r a n á ; sobe por este a t é " 

" foz do R i o T i e t ê ; por este ac ima atg a ba r r a do r l b e i c l o 
B a g u a s s u , nas d iv isas com o m u n i c í p i o de B i r i g u y , se,;ae 

j pelas d iv i sas entre este m u n i c í p i o e o do A r a ç a t u b a , a t é o 
ponto de pa r t i da . 

A r t i g o 6.0; — P o d e r ã o os actuaes t i tu lares do offíciO' 
do registro, s é í a l do h3rpo'thecaá e annexos, nas comarcas 

. de que t ra ta a presente le i , dentro em dez dias da s u a v i -

. gen t i a , optar por qualquer c i r c u m s c r i p ç ã o das respectivas 
comarcas, por njeio de requerimento d i r i g i d o ao Secretar io 
d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In t e r io r . 

A r t i g o 7.0 — A s servent ias v i t a l í c i a s o ra criadas, ou 
. as que vagarem em vir tude da o p ç ã o p rev i s ta no a r t igo a n - j 

terior, s e r ã o l i v remen te providas pelo G o v e r n o . 
A r t i g o 3.0 — Quando vagar qualquer dos tres officios 

de notae e a a r í e s a s da comarca de São J o ã o da S o a V i s t a 
, t i c a r â suppr imidp o terceiro off ic io , c r iado pelo decreto n 

;.975. de 19 de feverei ro de 1933. 
Si oceorrer a vaga em a lguns dos dois off icios mais 

snt igos. t e r á o p ç ã o para p r e ê n c h e l - a , independentemente 
de concurso, dos dois s e r v e n t u á r i o s e n t ã o existentes, o que 
t iver mais tempo de s e r v i ç o p u b l i c a prestado ao E s t a d o . 

No off ic io restante, s e r á provido, t a m b é m independen
temente de concurso, o s e r v e n t u á r i o remanescente. 

Pa r ag rapho ú n i c o — A o p ç ã o de que t r a t a este a r t i go 
d e v e r á ser exerc ida pelo respect ivo s e r v e n t u á r i o dentro era 

Pasrina — 2 — 

dez dias da v e r i f i c a ç ã » da vaga , por melo de requer imento 
e n d e r e ç a d o ao Secretar io da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Inte- j 
rior, sob pena dg) caducidade da. p re fe renc ia . 

A r t i g o 9.0 — Os e s c r i v ã e s de paz dos d is t r ic tos que 
sof f re ram ou v ie rem a soffrer, sem c o m p e n s a ç ã o , desmem
bramento em seu t e r r i t ó r i o , p o d e r ã o , a Juizo do Governo, 
ser removidos para off ic ios da mesma natureza, que es t i 
verem vagos, ou v ie rem a v a g a r . 

A r t i g o 10 — Os e s c r i v ã e s de paz dos d is t r ic tos de po
p u l a ç ã o equ.valente, e que contarem mais de cinco a n ã o s 
de e x e r c í c i o na servent ia , p o d e r ã o permutar os respectivos 
officios, desde que n ã o haja inconveniente pa ra o s e r v i ç o 
publico, a j u i z o cio "Governo. 

A r t i g o 11 —• E s t a l e i e n t r a r á em v igo r a 1 de jane i ro 
de 1937, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o , 

Ta lac io ao Governo do Es tado de São Paulo , aos 5 de 
janei ro de 1937. 

H E N R I Q U E S M I T H B A Y M A 
S y l v i a P o r t u g a l , 

P u b l i c a d a n a Sec re ta r i a da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n 
terior, ao3 5 de jane i ro de 1937. 

JTnliio l l s y U i o de O . C a r v a l h o . 
D i r e c t o r G e r a l , 

(«) — P u b l i c a d a novamente por ter sanldo com Incor
r e c ç õ e s . 

L E I N . 2.S4S, D E S D E J A N E I R O D E 1937 

A A S S É M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O decreta e eu p romulgo a seguinte lei.: 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a a d -
dqu i r i r , por d o a ç ã o , p a i a a c o n s t r u c ç a o de p r é d i o s escola
res, n.o m u n i c í p i o d a C a p i t a l ; 

1) — U m terreno s i to á r u a Grefeld , de t r i n t a metros 
de frente por 59 metros de fundos, propriedade de A m é r i 
co S a m m a i o n e , 

2) — um terreno de i .000 metros quadrados, s i tuado 
no a l to da L a p a , propriedade da Companh ia C i t y ; 

2) — um terreno s i tuado em Osasco, de 50 metros por 
J 40, propriedade de -Franco Clemente P i n t o ; 

4) — u m terreno de 40 metros por ftO, si tuado á a v e n i 
da Pedrosa da S i lve i r a , no ba i r ro do P a r y , propr iedade de 
G u s t a v o B r e s s e r . 

A r t . 2 .o O Poder E x e c u t i v o f i c a t a m b é m au to r i za 
do a Rdqui r i r , por compra , p a r a a c o n s t r u c ç a o <je p r é d i o s 
escolares; ' 

1 —- u m terreno d« 30 metros pQr 100, á aven ida G u i 
lherme C o t c h l n g n . 60S, propriedade de Car los E g y d í o de 
Souza A r a a h a , pelo p r e ç o de 50:000$000; 

2) — um terreno da 60 metros pòV 50, si tuado & r u a 
J o ã o Moura , ao districto. do J a r d i m A m e r i c a , pelo p r e ç o de 
140:00üj000, propriedade de F . C . Hoene ; 

3) — e, para as novas i n s t a l l a ç õ e s do S e m i n á r i o das 
Edu-andas , u m terreno com a á r e a de cerca de 100.000 me
tros quadrados, s i tuado à r u a V o l u n t á r i o s da P a t r i a , n , . . 
679, contendo d iversas bemfeitorias, propr iedade dos A r 
m a z é n s Y a r e l l a S , A . , pelo p r e ç o de r s . 622:001)ÍO0O. 

A r t i g o 3.o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a 
a b r i r qs credi tas n e c e s s á r i o s a a rea l i za r a s o p e r a ç õ e s f i 
nanceiras n e c e í s S a r i â s á e x e c u ç ã o d á presente l e i , que en
t r a r á , era v i g o r n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas a 3 
d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io ; 

Pa l ac io do Governo do Es t ado de S ã o Pau lo , aos §, de 
ianoiro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L t í N E T Q j 
CnnCidio de Moura Campo» j 
Sylvio P o r t u g a l . 
C lóv i s Ribeiro 

P u b l i c a d a n a Secre ta r ia de E s t a d o da E d u c a ç ã o e S a u ' -
de P u b l i c a , aos S de jane i ro qe 1937 .. , i 

A . Meirellcí» Reis Filho, D i r ec to r G e r a l . 

. LEÍ K.» 2.S50, D E S D E J A S É I R O D E 1037 
' A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O V E S T A D Q , decreta 

e eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.« — E ' i n s t i t u í d a a p e n s ã o m í i i s a l d e 309JO0O, 

era favor da v i u v a de A l e x a n d r e Andreot ta , , admin i s t r ador 
ge ra l dos Leprosa r ios do Es tado; í a l l e c u J » em 2 í de no
vembro de 1933, v i c t i m a de desastre oceorrido quando em 
s e r v i ç o do «eu carg;o. 

A r t i g o 2.° — A pensão , em caso de casamento da be- I 
n e f i c i a r i a -ou de »eu faUecimento, p a s s a r á aos sela f i l h o s 
menores, n a p r o p o r ç ã o de 50JOOO pa ra cada um, a t é qu,e 
at t in ja jn á M a i o r i d a d e . 

Pai-agrapho uoico — V e r i f i c a d a a hypothese deste a r t i 
go, p e r d e r á o d i re i to á p e n s ã o o menor que ingressar nx> 
t unccional i smo. 

A r t i g o 3.° —- F i c a o Poder E x e c u t i v o ati torieado a 
abr i r , no Thesouro do Es tado , os c r é d i t o s especlaes á exe
c u ç ã o da presente l e i , que e n t r a r á em v igor n a data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em con t r a r io . 

Pa lac io do Governo do Estado de São P a u l o , ags 8 de 
janeiro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O . 
C a n t í d i o de Aloura Campo» . , 
Ciaria Ilibei ro. 

P u b l i c a d a na Secretar ia da E s t a d o da E d u c a ç ã o e S a ú 
de P u b l i c a , aos 8 de janeiro de 1937. , , 

A - xMeirellcs Weis F i l h o , 
D i r ec to r G e r a l . 

L E I N.o 2.S51, D E S D E J A N E I R O D E ; 1937. 
A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O , decreta 

e eu p romulgo a 3egulnte l e i : I 
A r t i g o l.o — F i c a o Pode r E x e c u t i v o autorisa.de ,a 

abr i r , no Thesouro do Estado, á Secre ta r ia d á E d u c a ç ã o ! « 
da S a ú d e P u b l i c a , um credito especial de rs. 2.«0O:O00$O'0Q: 
(dois m i l contos de r é i s ) , paTa. a u x í l i o a s obras d a Cathe-
d r a l de SSo P a u l o . 

A r t i g o 2.° — E s s e credito s e r á pago & c o m m i s s ã o Be 
obras da mesma C a i h e d r a l , em dez p r e s t a ç õ e s annuaes, de. 
duzentos contos de r é i s cada u m a . 

A r t i g o 3." — O Poder E x e c u t i v o f ica , out ros im, au to-
r isado a r e a l i z a r as o p e r a ç õ e s f inanceiras que se f ize rem 
precisas â e x e c u ç ã o desta l e i , que e n t r a r á em «visor na 
data dc sua p u b l i c a ç ã o , revogadas a í d i s p o s i ç õ e s em ooa* , 
t r a r i ç . 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , aos S de 
Janeiro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O . 
Oant idlo de Mo u ra Cauipog. 
Clóvis Ribeiro. 

P u b l i c a d a na S e w e t a r l a de E s t a d o da E d u c a ç ã o e Sau • } 
de P u b l i c a , aos 8 de Janeiro de 19S7. | 

A . Heirelles lieis Filha, \ 
D i r e c t o r G e r a l . ' 

to j L E I N . 2.SOO, D E 0 D E JANEIRO D E 1937 
e-

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SHQ 
^e P A U L O decreta e eu promulgo a seguinte l e i ; 

0- A r t i g o — l .o — F i c a o oPder E e c u t i v x o autorizado a, 
•'• adqui r i r , por d o a ç ã o de A n t o n i o de A l m e i d a Prado, e sut. 

mulher , u m terreno s i tuado no d i s t r i c to de paz Yapê, 
3 ~ mun ic íp io de R a n c h a r i a , comarca de Paraguassu ' , para 
J s ne l le ser, opportunamente , c o n s t r u í d o u m edUiçlo pata 
, „ g rupo e s c o l a r . 

A r t i g o ? .o — E s t a l e i e n t r a r á em v igor na data de sua 
r o p u b l i c a d o , revogafas as d ispos iç&es em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã o Paulo , aos 3 dt 
janei ro de 1917. 

I* J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O 
Cunttdio dc Alvura Campo* 
Sylvio P o r t u g a l 

Pub l i cado na Secre tar ia do Es t ado da E d u c a ç ã o e SM*. 
de P u b l i c a , aos 9 de jane i ro c-e 1937. 

A . Meirellea Reix Filho 
D i r e c t o r Gera l 

L E I N . 2.sei, D E o D E J A N E I R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S M 
P A U L O decreta o éu p romulgo a seguinte l e i : 

0 A r t i g o 1.0 — F i c a o Pode r E x e c u t i v o au tor izado a re
ceber, era d o a ç ã o do s r . F r a n c i s c o V i e i r a L e i t e , um terre-
no com a á r e a de 1.000 ms2, cQtn frente pa ra a r u a A a i a -

1 zonas, onde m e i e 80 metros, par 50, metros de" fundos, s i 
tuado na sede do d i s t r i c to de paz de V a l p a r a l z o , munlct-

pio è comarca de A r a ç a t u b a , pa ra nel le ser, opportunamen-
j _ te, c o n s t r u í d o o p r é d i o para o grupo escolar daquelle dis

t r i c t o . 
0 A r t i g o 2.0 — A presente l e i e n t r a r á em v igo r na d i t » 

de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrar io . 
, r P a l a c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 9 da 

janei ro de 1937. 
1- J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O 
e Cantídio dc Aloura Campos 

S y l v i o Portnsyal 
l " Pub l i cado na Secre ta r ia de Es t ado da E d u c a ç ã o e Sau. 
^ de P u b l i c a , aos 9 de jane i ro c"'e 19S7. 

A , Blelrelles Rela P i l h o 
D i r e c t o r G e r a l 

e 

A L E I K. 2.SC2, D C 9 D E J A N E U t O D E 1987 
a 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E 8:0 
3 P A U L O decreta e eu promulgo? a seguinte l e i : 

' A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a 
abr i r , á Sec re ta r i a da E O u c a ç ã o e S a ú d e Pub l i ca , u m credi-
to, de R s . 736:000$OÔO (setecentos e t r i n t a e seis contos d» 
r é i s ) , supplementar á v e r b a n . GO do o r ç a m e n t o ac tua l , des-

. t inado aq pagamento de diffesrenca de vencimentos r e l a t l ' 
3 vos aos professores s r i m a r i q s e directores de grupos esco

lares e de g r a t i f i c a ç õ e s previs tas pelo a r t i go 266 do Codíg» 
t de E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 2.0 — P a r a a e x e c u ç ã o da presente l e i , f ica o 
Poder E x e c u t i v o autor izado a r ea l i za r as o p e r a ç õ e s f inan
ceiras que se to rna rem prec isas . 

I A r t i g o 3.0 — A presente l e i e n t r a r á em v i g o r na datai 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s ova con t ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Paulo , aos 9 de 
janei ro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O 
Cantídio de M o u r a Campos 
Clóvis Ribeiro 

Pub l i cado na Sec re ta r i a de Es tado da E d u c a ç ã o e Saú
do P u b l i c a , aos 9 de jane i ro c'e.1937. 

A . Melrelles Rela Filho 
D i r e c t o r GeraJ 

L E I N.o 2.SM. D E 9 D E J A N E I R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta' 
• eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.« — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a a d 
qu i r i r , por d o a ç ã o de A r m a n d o Capuano e sua mulher , u m 
ter reno si tuado na sede do d i s t r i c to de P a u d 'A lho , m u n i 
cípio de Sa l to Grande , destinado á cons t rucçfúJ de u m ed i 
f íc io p a r a prupo «3colar. 

Artigo, 2.9 — E s t á L e i e n t r a r á « m v igo r na data de, sua' 
p u b l i c a ç ã » . 

A r t i g o B.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Estado dq S ã o Paula , .3 de, j a 
neiro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O . 
C a n t í d i o de M o u r a CAUIP»*. 
S.ylvio P a r t u g a l , 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia de Es tado da EducacSo < 
S a ú d e P u b l i c a , aos 9 de janeiro de 1957. 

A . JMejrellea Rei* Pilho, 
Direc to r G e r a l . 

! — 
L E I ü.o 2.SG5, D E 9 D E J A N E I R O D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta" 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.0 — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado « ab r i r 
& Secre tar ia da E d u c a ç ã o e S a ú d e P u b l i c a u m credi to es
pec ia l da quan t i a de 220:0001^00 p a r a at tender á s despe
sas com os s e r v i ç o s das C l i n i c a s U r o l ó g i c a e O t b - r i n o - l a -
r i ngo log i ea da Facu ldade de Med ic ina da Univers idade de 
S ã o Pau lo , sendo 15O:OOO$0QO pa ra a p r i m e i r a e 70:000*000 
para a segunda . 

A r t i g o 2.» — pjea 0 Poder E x e c u t i v o autor izado a rea
l i z a r as o p e r a ç õ e s f inanceiras n e c e s s á r i a s & e x e e u ç ã p r da 
presente l e i , que e n t r a r á em v i g o r na data da aua p u b l i 
c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em con t r a r i o . 

P a l a - l o do Governo do Estado de S ã o Paulo, 9 de. ja 
neiro de 1937. * 

J . 3". C A I t D O S O D E M E L L O N E T O . 
C a n t í d i o d ç gourn Cntupo». 
Clóvis Ribeiro. 

P u b l i c a d o n a Secre ta r ia de Estadí» da E d u c a ç á p 
S a ú d a P u b l i c a , aos 9 de jane i ro de 1937 , 

A . Slelrcllea Reis Filho. 
Direc to r G e r a l . 

Iingrensa Oiiicial 
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